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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

PARECER FAVORÁVEL Nº 3365/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 5104/2022
RELATOR: JUNIOR PAIXÃO

 

Ementa: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS, A CRIAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO
"GELADEIRA LITERÁRIA: LEITURA NAS
PRAÇAS" E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

 Trata-se de um Projeto de Lei Nº 5104/2022 do Ilmo. Vereador Marcelo Chitão, que visa instituir no Município
de Petrópolis, a criação e implementação do projeto Geladeira Literária: Leitura nas Praças.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:

Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer;

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, conforme
disposto pelo Art.35, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

 V - Da Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: (NR Resolução 001/2021 )
   a) proposições e matérias relacionadas com a cultura, o patrimônio histórico e cultural, as artes e as
manifestações culturais em geral, sua proteção, incentivo e preservação; (NR Resolução 001/2021)
      b) apreciação de matérias legislativas relacionadas aos diversos aspectos da juventude;
      c) fiscalização permanente das atividades relativas a garantia de direitos da juventude;
      d) interagir com outras instituições das esferas federal, estadual e municipal, como também com os
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, trocando permanentemente informações relacionadas aos direitos
da juventude;
      e) tomar a iniciativa da elaboração de proposições ligadas aos estudos relacionados a Juventude, ou
decorrentes de indicação da Câmara Municipal;
      f)f) proposições e matérias relacionadas com os esportes e o lazer, em geral sua proteção, incentivo e
preservação; (NR Resolução 001/2021)
      g) proposições e matérias relativas à exploração das atividades esportivas.
      h) (Revogado pelo art. 8º da Resolução nº 001, de 13.01.2021). 

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, segue o voto: 

II - VOTO

Justifica-se o presente Projeto de Lei a fim de incentivar o exercício da leitura habitual e espontânea da
população, tendo um foco maior no público infanto-juvenil. A leitura como principal fonte de conhecimento e
desenvolvimento intelectual deve ser tratada com a devida importância que merece.

Sendo o nosso município uma referência em Educação para o nosso Estado e País, acreditamos que a
geladeira literária será de conhecimento democrático, pois estará acessível a toda população. Além disso,
oferecerá aos usuários da praça pública outro tipo de lazer que só encontramos nas páginas fantasiosas de
bons livros. A geladeira será de uso, público e não haverá nenhum tipo de fiscalização.
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O controle sobre o empréstimo de livro, justamente tem o intuito de diminuir qualquer barreira entre o leitor e o
livro, incentivando à leitura espontânea e o compartilhamento de livros entre a população do município pois, da
mesma forma que os munícipes poderão pegar os livros, também poderão deixa-Ios à disposição para os
próximos leitores.

Sempre acreditamos que a Educação é a principal saída para os problemas que assolam nossa sociedade e
temos o livro como a ferramenta mais importante para combater as trevas da ignorância e do
desconhecimento, como diria Monteiro Lobato: "Um país se faz com homens e livros."

 Reconhecendo a competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação para avaliar a legalidade da
matéria em tela, e considerando sua importância em trazer aos munícipes mais incentivo a leitura, enalteço o
Sr. Vereador Marcelo Chitão pela iniciativa.

 A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer (Vogal) manifesta-se FAVORAVELMENTE à
tramitação desta proposição.
 

 Sala das Comissões em  14 de Março de 2023
   

_______________
MARCELO CHITÃO

Presidente

_____________
HINGO HAMMES
Vice - Presidente
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______________
JUNIOR PAIXÃO

Vogal
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